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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10366455419

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2022 12:22 SOB Nº 24200976346. 
PROTOCOLO: 220469180 DE 28/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208343527. CNPJ DA SEDE: 25321806000102. 
NIRE: 24200976346. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2022. 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10366455419
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2022 12:22 SOB Nº 24200976346. 
PROTOCOLO: 220469180 DE 28/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208343527. CNPJ DA SEDE: 25321806000102. 
NIRE: 24200976346. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2022. 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10366455419

27588785420

Página 12 de 12

ANTONIO FERREIRA SOBRINHO

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2025 14:00 SOB Nº 20250352117. 
PROTOCOLO: 250352117 DE 13/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507806949. CNPJ DA SEDE: 25321806000102. 
NIRE: 24200976346. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2025. 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



 

Banco Bradesco 
Ag: 2821   c/c: 40475-6 

CNPJ: 25.321.806/0001-02 
FazMidia Publicidade e Eventos 

Pix: (83) 99921 - 0506 

 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CLIENTE
1342310 - FAZMIDIA PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI
A V E N I D A  G O V E R N A D O R  J O S E
VARELA 2924
CAPIM MACIO - CEP:59078300
NATAL RN

CONTRATO
2.119.824

VENCIMENTO
17/01/2024

VALOR
121,68

Atendimento

Dados Endereço Conexão
GOVERNADOR JOSE VARELA - 2924
CAPIM MACIO - CEP: 59078300 - NATAL

Número Documento
168553221-1/1-23

Data Processamento
20/12/2023

Itens da Fatura
Intercabo Fiber (SCM) 400 MEGAS Cabo Fone Plus 500-[01/12/2023-
31/12/2023]

121,68

TOTAL DA FATURA
121,68

Últimos protocolos de atendimento:
20230327273782 20230324944197 20230324920742 20230323963434 20230322332915

|001-9| 00190.00009  02794.043006  00894.050178  5  95980000012168
Local de Pagamento
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BANCO DO BRASIL S.A.

Vencimento
17/01/2024

Beneficiário
CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ 02.952.192/0001.61

Agência/Código Beneficiário
4361-3/8977-X

Data Documento
20/12/2023

Número do Documento
168553221-1/1-23

Espécie Doc
DM

Aceite
N

Data Processamento
20/12/2023

Nosso Número
00027940430000894050

Carteira
17

Espécie
R$

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento
121,68

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário)
ATENÇÃO: CONSIDERAR O VALOR INFORMADO NO CAMPO VALOR DO
DOCUMENTO
BOLETO RECEBÍVEL PARA PGTO EM QUALQUER CORRESP BANCÁRIO MESMO
APOS VENCTO
BOLETO PAGO APÓS O VENCIMENTO SUJEITO A JUROS 1% A.M. + MULTA 2%
COBRADOS NO PROXIMO FATURAMENTO

QR Code Pix (-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
1342310 - FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI
AVENIDA GOVERNADOR JOSE VARELA 2924   CAPIM MACIO  NATAL  RN  59078300

CNPJ: 25.321.806/0001-02

Ficha de Compensação



CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

RUA SENADOR JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, nº 1916 - CEP: 59064-520 -
NATAL/RN - RN
CNPJ: 02.952.192/0001-61

Comunicação

Modelo 21 Série U CFOP 5303
Nº 4668444    19/12/2023

Tomador dos serviços/Destinatário das mercadorias

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI
AVENIDA GOVERNADOR JOSE VARELA, nº 2924
59078-300   CAPIM MACIO    NATAL RN

Nº Referencia:         1342310
CPF/CNPJ:              25.321.806/0001-02
Inscrição Estadual:  3753119 SSDS PB

Base de Calculo do ICMS:

30,42

ICMS:

6,09

Isentas e Não Tributadas:

91,26

Outros:

0,00

Valor Total:

121,68

Chave de Codificação Digital:
CEC5.E339.E893.02D9.484E.4BDE.860D.5DE5

Situação do Documento Fiscal
Normal

SEQ. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS VALOR TOTAL BASE DE CALCULO ICMS ALIQUOTA ICMS

001 Provedor Fiber 65,33 16,33 20,00

002 Intercabo Fiber (SCM) 400 MEGAS 43,12 10,78 20,00

003 Cabo Fone Plus 500 13,23 3,31 20,00

Art 283. Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de capital, a falta de emissão de nota fiscal, recibo ou
documento equivalente, no momento da efetivação das operações de venda de mercadorias, prestação de serviços, operações de alienação
de bens móveis, locação  de bens móveis e imóveis ou quaisquer outras transações realizadas com bens ou serviços, bem como a sua
emissão com valor inferior ao da operação (Lei nº 8.846, de 1994, art. 2º).



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 11220775
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

CNPJ: 25.321.806/0001-02 Inscrição Estadual: 20.454.872-1

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 03/03/2026 às 11:20:05 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 200.141.108.244.
Validade até 01/04/2026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO ESTADUAL

03/03/2026

CERTIDÃO FOLHA 1/3415160/2026 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

25.321.806/0001-02

Avenida Xavier da Silveira, Tirol, Natal/RN, 59015-430Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 8b1530977849b23bb7aa30e3e538139f

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 03 de Março de 2026 às 11:28

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 03/03/2026 11:28. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 25.321.806/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:44:22 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2026.
Código de controle da certidão: EA55.74DC.791A.5A60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10366455419

27588785420

Página 14 de 14

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES

ANTONIO FERREIRA SOBRINHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2024 12:05 SOB Nº 20240454022. 
PROTOCOLO: 240454022 DE 05/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407823959. CNPJ DA SEDE: 25321806000102. 
NIRE: 24200976346. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2024. 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 25.321.806/0001-02
Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Endereço: AV AMINTAS BARROS 3700 SALA 1702 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59075-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2026 a 11/04/2026

Certificação Número: 2026031303424352639303

Informação obtida em 23/03/2026 10:33:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/03/2026, 10:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.321.806/0001-02
Razão

Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Endereço: AV AMINTAS BARROS 3700 SALA 1702 / LAGOA NOVA / NATAL / RN /
59075-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022201204352639329

Informação obtida em 03/03/2026 11:13:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/03/2026, 11:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 925504254

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 21/01/2022

Data da concessão: 07/03/2023
Fim da vigência: 07/03/2033

 
Titular: FAZ MÍDIA PUBLICIDADE E EVENTOS [BR/RN] 
CNPJ: 25321806000102

Endereço: Avenida Governador José Varela, nº 2924, 59078300 , Natal, RIO 
GRANDE DO NORTE, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 41 

Especificação: Banda de música [serviços de entretenimento];Gravações musicais 
em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio];Grupo musical;Produção de 
shows;Produção musical;Provimento de música on-line, não 
baixável;Serviços de composição musical;serviços de conjunto 
musical [serviços de entretenimento]. (da classe 41) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL:42521088000137
Em14/03/2023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 925504254

.

1
Rio de Janeiro, 07/03/2023

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor Substituto

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.



O REGISTRO DE INPI CONFERE A EMPRESA DIREITOS EXCLUSIVOS 

DE EXPLORAÇÃO DA MARCA BANDA CALCINHA PRETA E ATENDE 

AS EXIGÊNCIA DO  artigo 74, II e § 2º da lei 14.133/2021. 

 

      A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 

14.133/2021) - reproduziu quase que na literalidade o dispositivo da 

revogada Lei (8.666/1993) que tratava da contratação de profissional do 

setor artístico por inexigibilidade de licitação. Vejamos: 

 

Lei 8.666/1993: 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: […] 

III – para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública.” 

 

“Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: […] 

II – contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública;” 

     A contratação por inexigibilidade como o poder público deve-

se ocorre em uma das opções: 

A)contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente.  

b)contratação de profissional do setor artístico, 

por meio de empresário exclusivo. 

 

     A empresa FAZMÍDIA se insere neste segundo caso.  

 

  



     De acordo com a Lei nº 14.133/2021 dedicou o § 2º do artigo 

74 para definir o que considera empresário exclusivo, assim, para a nova 

lei de licitações e contratos: 

 § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste 

artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade 

de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou 

local específico. (grifou-se). 

      Pois bem, a EMPRESA FAZMÍDIA, COMPROVA “COMO 

OUTRO DOCUMENTO” COMPROBATÓRIO DE QUE É 

REPRESENTANTE EXCLUSIVA DA MARCA “BANDA CALCINHA 

PRETA”,  ATRAVÉS DA CERTIDÃO DO REGISTRO DE  MARCA 

EXPEDIDO PELO Instituto Nacional Da Propriedade Industrial -INPI. 

    A marca e a patente “Banda Calcinha Preta” está registrada 

e certificada no PROCESSSO INPI sob número 821929917 em favor da 

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, que detém a exploração 

exclusiva da marca.  

    A LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996  em seu   Art. 1º 

Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial. E 

conforme ao artigo 2º 3º Aplica-se também o disposto nesta lei ao registro 

de marca e de patentes. 

    De acordo com a citada norma sobretudo nos seus artigos 19 

, 126, 136  e 240 cabe ao INPI o registro de patentes e marcar, e, seu 

certificado de registro confere exclusividade de exploração ao detentor da 

marca. 

     De acordo com o artigo 133:  

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) 

anos, contados da data da concessão do registro, 

prorrogável por períodos iguais e sucessivos. 

    Já o artigo 42 DEIXA CLARO A EXCLUSIVIDADE DO 

DENTENTOR DO REGISTRO DA PATENTE:  

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir 

terceiro, sem o seu consentimento, de produzir, usar, colocar 

à venda, vender ou importar com estes propósitos: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.279-1996?OpenDocument


        I - produto objeto de patente; 

        II - processo ou produto obtido diretamente por 

processo patenteado. 

        § 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito 

de impedir que terceiros contribuam para que outros 

pratiquem os atos referidos neste artigo. 

        § 2º Ocorrerá violação de direito da patente de 

processo, a que se refere o inciso II, quando o possuidor ou 

proprietário não comprovar, mediante determinação judicial 

específica, que o seu produto foi obtido por processo de 

fabricação diverso daquele protegido pela patente. 

    De igual modo os artigos 122, 123 e 125 DEIXAM CLARO A 

possibilidade do registro da marca e EXCLUSIVIDADE DO DENTENTOR 

DO REGISTRO:  

 

  ... 

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais 

distintivos visualmente perceptíveis, não compreendidos nas 

proibições legais. 

        Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

        I - marca de produto ou serviço: aquela usada para 

distinguir produto ou serviço de outro idêntico, semelhante 

ou afim, de origem diversa; 

        II - marca de certificação: aquela usada para atestar a 

conformidade de um produto ou serviço com determinadas 

normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à 

qualidade, natureza, material utilizado e metodologia 

empregada; e 

        III - marca coletiva: aquela usada para identificar 

produtos ou serviços provindos de membros de uma 

determinada entidade. 

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto 

renome será assegurada proteção especial, em todos os 

ramos de atividade. 

Por fim o artigo 129, diz que a marca se adquire pelo registro 

do INPI, e assegura a este o uso exclusivo:  

 Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro 

validamente expedido, conforme as disposições desta Lei, 

sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o 



território nacional, observado quanto às marcas coletivas e 

de certificação o disposto nos arts. 147 e 148. 

      Assim, com a apresentação do certificado do registro de 

patente e marca  Da BANDA CALCINHA PRETA  expedido pelo INPI em 

favor exclusivo da FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, está  

atendendo a partir de tal documento ao requisito para a contratação direta 

por inexigibilidade nos termos do artigo 129 da lei 9.279/96, c/c artigo 74, 

II e § 2º da lei 14.133/2021. 

 

 



SEFIN - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

25.321.806/0001-02 FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

4214557 604441221514

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 

TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 

GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 

termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 

104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5º da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 

combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-

GS/SEMUT.

Natal (RN), 3 de março de 2026 1 de 1Página11:01:34às

Emitida pela sessão: 612821284 através do IP: 179.211.160.11

3 de março de 2026
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000752

Nº da Nota Substituída: 751

Data/Hora de Emissão: 15/12/2025 às 15:00:10

Competência: DEZ/2025

Código de Verificação: 017987845

Data Prestação Serviço: 15/12/2025

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

25.321.806/0001-02

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

215.178-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 BLOCO B, Lagoa Nova, 59075-810

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 9998-1547 E-mail: financeirofazmidia@gmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

19.432.705/0001-06

FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU - FUNCAJU

Inscrição Municipal:

Endereço: AVENIDA PROFESSOR JOSÉ FREITAS DE ANDRADE, 3.455, COROA DO MEIO, 49035-680

Município: ARACAJU UF: SE

Telefone: E-mail: funcaju.financeiro@aracaju.se.gov.br

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 425.000,00 425.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Contratação da empresa “FAZMIDIA PUBLICIDADE E

EVENTOS LTDA ” inscrita no CNPJ sob o n.º 25.321.806/0001-02 para o
agenciamento da banda “CALCINHA PRETA”, como parte da programação da
“RÉVEILLON 2026”, a ser realizado na Orla da Atalaia, em Aracaju/SE, às 23:30
do dia 31 de dezembro de 2025, com duração de 01 hora e 30 minutos, como
parte da programação.
Prazo para pagamento: em 02 (duas) parcelas de 50% (cinquenta por cento) do
valor, sendo R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil reais), após o
recebimento da Nota de Empenho e R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco
mil reais), após a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias úteis.
CONTRATO Nº 0585/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN0368/2025

Banco Bradesco - MOVIMENTO
AG: 2821 -5   C/C: 40475-6
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidia Publicidade e Eventos
Pix: (83) 99921 – 0506



Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  425.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

425.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

21.250,00

Outras Retenções (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IRPJ (R$)

20.400,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: ARACAJU/SE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
PROCON - NATAL/RN RUA VIGARIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232-
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/rn@bol.com.br .



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000757

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 05/01/2026 às 14:32:40

Competência: JAN/2026

Código de Verificação: 998048248

Data Prestação Serviço: 05/01/2026

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

25.321.806/0001-02

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

215.178-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 BLOCO B, Lagoa Nova, 59075-810

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 9998-1547 E-mail: financeirofazmidia@gmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ/NIF:

Nome/Razão Social:

19.432.705/0001-06

FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU - FUNCAJU

Inscrição Municipal:

Endereço: AVENIDA PROFESSOR JOSÉ FREITAS DE ANDRADE, 3.455, COROA DO MEIO, 49035-680

Cidade: ARACAJU Estado: SE

Telefone: E-mail: funcaju.financeiro@aracaju.se.gov.br

Serviços
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
 NBS: 125029000 - Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 425.000,00 425.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Contratação da empresa “FAZMIDIA PUBLICIDADE E

EVENTOS LTDA ” inscrita no CNPJ sob o n.º 25.321.806/0001-02 para o
agenciamento da banda “CALCINHA PRETA”, como parte da programação da
“RÉVEILLON 2026”, realizado na Orla da Atalaia, em Aracaju/SE, às 23:30 do dia
31 de dezembro de 2025, com duração de 01 hora e 30 minutos, como
parte da programação.
 50% (cinquenta por cento) restante  do valor, sendo R$ 425.000,00
(Quatrocentos e vinte e cinco mil reais).
CONTRATO Nº 0585/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN0368/2025

Banco Bradesco -
AG: 2821 -5 C/C: 40475-6
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidia Publicidade e Eventos
Pix: (83) 99921 – 0506



Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  425.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

425.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

21.250,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$)

20.400,00

CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: ARACAJU/SE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
PROCON - NATAL/RN RUA VIGARIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232- 
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/rn@bol.com.br.



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000761

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 20/01/2026 às 11:47:48

Competência: JAN/2026

Código de Verificação: 746194990

Data Prestação Serviço: 20/01/2026

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

25.321.806/0001-02

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

215.178-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 BLOCO B, Lagoa Nova, 59075-810

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 9998-1547 E-mail: financeirofazmidia@gmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ/NIF:

Nome/Razão Social:

39.376.752/0001-97

FUNBOX ENTRETENIMENTO LTDA

Inscrição Municipal:

Endereço: R CACAPAVA, 49, SALA 26, JARDIM PAULISTA, 01408-010

Cidade: SAO PAULO Estado: SP

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07.01 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
 NBS: 125029000 - Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 840.000,00 840.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Apresentação artística da banda Calcinha Preta no

festival Atemporal São Paulo 2026 na arena Neo Química, em São Paulo/ SP.

Banco Bradesco - 
AG: 2821 -5   C/C: 40475-6
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidia Publicidade e Eventos
Pix: (83) 99921 – 0506

Valor Total da NFS-e R$:  840.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

840.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

42.000,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: SAO PAULO/SP. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
PROCON - NATAL/RN RUA VIGARIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232-
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/rn@bol.com.br .



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000775

Nº da Nota Substituída: 774

Data/Hora de Emissão: 12/02/2026 às 17:52:15

Competência: FEV/2026

Código de Verificação: 207225789

Data Prestação Serviço: 12/02/2026

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

25.321.806/0001-02

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

215.178-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 BLOCO B, Lagoa Nova, 59075-810

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 9998-1547 E-mail: financeirofazmidia@gmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ/NIF:

Nome/Razão Social:

11.781.576/0001-50

ECOART SOLUCOES LTDA

Inscrição Municipal:

Endereço: PROFESSORA URSULA MONTEIRO, 14, QD 10 LT 14, LOTEAMENTO PARAISO TARUMÃ,
69041-085

Cidade: MANAUS Estado: AM

Telefone: ( 92) 3088-8553 E-mail: ecoart.ep@gmail.com

Serviços
12.07.01 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
 NBS: 125029000 - Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 910.000,00 910.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 01 (uma) apresentação da Banda CALCINHA PRETA

no dia 12 de março de 2026 no evento Aniversário de 70 anos do Município de
Santo Antonio do Içá/AM, Praça Antônio Leão.

Banco Bradesco - 
AG: 2821 -5   C/C: 40475-6
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidia Publicidade e Eventos
Pix: (83) 99921 – 0506

Valor Total da NFS-e R$:  910.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

910.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

45.500,00

Outras Retenções (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IRPJ (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: SANTO ANTONIO DO ICA/AM. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
PROCON - NATAL/RN RUA VIGARIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232-
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/rn@bol.com.br .



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000792

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 23/04/2026 às 16:15:31

Competência: ABR/2026

Código de Verificação: 112660610

Data Prestação Serviço: 23/04/2026

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

25.321.806/0001-02

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

215.178-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 BLOCO B, Lagoa Nova, 59075-810

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 9998-1547 E-mail: financeirofazmidia@gmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ/NIF:

Nome/Razão Social:

05.832.977/0001-99

MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

Inscrição Municipal:

Endereço: AVENIDA GILBERTO CARVELHI , S/N, PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CENTRO, 68560-000

Cidade: SANTANA DO ARAGUAIA Estado: PA

Telefone: E-mail: decompras.pmsa@gmail.com

Serviços
12.07.01 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
 NBS: 125029000 - Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 650.000,00 650.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Contratação de empresa com direito de

exclusividade para representação  com a banda Calcinha Preta, no evento
denominado “Veraneio 2026, na Praia do  Boto, distrito de Barreira do Campo,
município de Santana do Araguaia/PA.  A apresentação do show musical será no
dia 18 de julho de 2026, às 23:59 horas duração mínima de 70min (setenta
minutos).
Processo Administrativo nº 049/2026  Inexigibilidade de Licitação n° 06/2026
pmsa  CONTRATO Nº 099/2026

Banco Bradesco - 
AG: 2821 -5   C/C: 40475-6
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidia Publicidade e Eventos
Pix: (83) 99921 – 0506



Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  650.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

650.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

32.500,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$)

9.750,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: SANTANA DO ARAGUAIA/PA. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
IBS 0,01%: 65,00 - CBS 0,09%: 585,00 (Valor Aproximado dos Tributos).



 
 

 
 

 
À 
COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA 
 
A FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 25.321.806/0001-02, DETENTORA DA 

MARCA BANDA CALCINHA PRETA, LOCALIZADA NA AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1702 – BLOCO B, 

CONDOMINIO CORPORATE TOWER CENTER, LAGOA NOVA - NATAL/RN - CEP 59075-810 , REPRESENTADA 
PELO SR. FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES, INSCRITO NO CPF Nº 103.664.554-19 E RG: 3753119 
SSP/PB, ABAIXO ASSINADA PROPÕE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ARAGUAIA-PA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ABAIXO INDICADOS, CONFORME 
INEXIBILIDADE,   
A)PREÇOS: 
 

b) Prazo de validade da proposta: 90 dias. 
 
 

   
  

     

      
   

  
     

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA CALCINHA PRETA, NO DIA 18 DE JULHO DE 2026, NA CIDADE DE SANTANA DO 

ARAGUAIA-PA COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 70 MINUTOS DE SHOW, NO EVENTO VERANEIO DE MARABÁ 2026 

Nº ESPECIFICAÇÃO  UNID.  

LOCALIZAÇÃO: 

SANTANA DO ARAGUAIA-PA 

P. UNITÁRIO R$ P. TOTAL R$ 

01 
IMPOSTOS E ENCARGOS  

22,5%  R$ 146.250,00 R$ 146.250,00 

02 
CACHÊ ARTISTAS  

20%  R$ 130.000,00 R$ 130.000,00 

03 
RATEIO DE FOLHA GERAL  

01  R$ 73.000,00 R$ 73.000,00 

04 
RATEIO DE TRANSLADO  

01  R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

05 
EFEITOS ESPECIAIS/PIROTÉCNICA 

01  R$ 27.000,00 R$ 27.000,00 

06 
FOTOGRAFIA E FILMAGENS 

01  R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

07 
MÍDIA DE CRIAÇÃO (CONCEITO, BANNER, SPOT, 

TEASER, VT) PRÉ SHOW  
01  R$ 10.000,00 R$10.000,00 

08 
LUCRO/MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  

10,5%  R$ 68.250,00 R$ 68.250,00 

09 
MIDIA DE VEICULAÇÃO E IMPULSIONAMENTO REDES 

SOCIAIS PRÉ SHOW 
  R$ 8.200,00 R$8.200,00 

10 
ASSESSORIA E GESTÃO COMERCIAL 

01  R$ 154.300,00 R$ 154.300,00 

TOTAL DO LOTE 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONDIÇÕES CONTRATUAIS.  

R$ 650.000,00 

(SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

FAZMIDIA PUBLICIDADE 
E EVENTOS 
LTDA:25321806000102

Assinado de forma digital por 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E 
EVENTOS LTDA:25321806000102 
Dados: 2026.03.20 16:59:59 -03'00'



 
 

 
 

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo 
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES, Inscrito 
CPF nº 103.664.554-19 e RG: 3753119 SSP/PB como responsável legal desta empresa. 
 
d) forma de pagamento: 
50% na assinatura do contrato e 50% um dia antes da apresentação da banda.  
 
Banco Bradesco  
Ag: 2821   c/c: 40475-6 
CNPJ: 25.321.806/0001-02 
FazMidia Publicidade e Eventos 
Pix: (83) 99921 - 0506 
 
 
Natal-RN 20 de março de 2026. 
 
 
 
 
_____________________________________ 
FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES 
CPF nº 103.664.554-19 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 25.321.806/0001-02 
CONTRATADA 

  

 

 

 

FAZMIDIA PUBLICIDADE 
E EVENTOS 
LTDA:25321806000102

Assinado de forma digital por 
FAZMIDIA PUBLICIDADE E 
EVENTOS LTDA:25321806000102 
Dados: 2026.03.20 17:00:18 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO. 
 

Contratação de Show Artístico da Banda de renome nacional CALCINHA PRETA   para programação do 

Evento Veraneio 2026, cuja apresentação ocorrerá no mês de Julho de 2026, na praia do Boto, Distrito de 

Barreira dos Campos, no município de Santana do Araguaia – Pará, na data abaixo especificada: 

 

1.1.1. Estimativa de consumo individualizado, do órgão gerenciador. 

 

1.1.2. Estimativa de valor  do órgão gerenciador. 

 

Valor por extenso: R$ 650.000,00  ( Seiscentos  e Cinquenta  Mil Reais ) 

 

 

2. OBJETIVO 

 

O objetivo principal desta contratação é promover a economia, movimentar o comércio 

local e da região, bem como, aumentar e fomentar a receita interna de todos os Munícipes com o show 

descrito em linhas acima, dentro da programação do “veraneio 2026”, que acontecerá no mês de julho. 

Esse evento é considerado uma das maiores festas da região, reunindo toda a comunidade 

da zona urbana, rural do município e das redondezas, trazendo turistas de todos os lados. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

 

3.1. O veraneio é um evento de significativa importância para a cidade de Santana do Araguaia e 

região, pois se tornou um programa de governo que há muitos anos acontece no município. É no 

período do mês de julho, quando as praias do rio Araguaia estão bem visíveis que o “veraneio” 

acontece. Nesta época, por causa das programações organizadas pela Municipalidade, a cidade 

recebe cerca de setenta e cinco mil pessoas (75 mil pessoas) por temporada, o que aumenta 

significativamente a economia interna da cidade, em aproximadamente dezenove por cento (19%). 

ITEM QTD UND 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

1 1 SRV 
SHOW ARTÍSTICO DA 

BANDA CALCINHA 
PRETA 

Contratação de Show Artístico da banda de renome  nacional 

CALCINHA PRETA,  show no dia 18/07/2026, com 

duração de 70 minutos no Evento Veraneio 2026, na praia do 
Boto, com início do show a partir das 23h59min. 

ITEM QTD UND 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

1 1 SRV 
SHOW ARTÍSTICO DA 

BANDA CALCINHA 
PRETA 

Contratação de Show Artístico da banda 

de renome  nacional CALCINHA 
PRETA,  show no dia 18/07/2026, 
com duração de 70 minutos no Evento 
Veraneio 2026, na praia do Boto, com 
início do show a partir das 23h59min. 

R$ 650.000,00 

Total geral da contratação R$ 650.000,00 
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Diante disso, conforme agenda dos artistas e em face da capacidade financeira do Município em 

arcar com os pagamentos, a contratação do show da cantora de renome nacional Joelma foi um dos 

escolhidos para movimentar o “ Veraneio 2026”. 

3.2. Esse artista arrasta multidões, atraindo muitos turistas, ambulantes, movimentando o comércio 

local da cidade de  Santana do Araguaia neste Veraneio. 

3.3. Por fim, este evento faz parte do calendário cultural, tradicional local e também regional, 

promovendo o desenvolvimento econômico regional, o qual contribui significativamente para a 

economia local, impulsionando o comércio e o setor de serviços, gerando empregos temporários e 

aquecendo as atividades econômicas, tais como: a rede hoteleira, os supermercados, lojas e 

ambulantes em geral.  

3.4. Os turistas que visitam o nosso veraneio na praia do Boto, também representam uma fonte de 

receita importante, estimulando o turismo regional.  

3.5. Nesse sentido, optou-se a Administração por ocasião do procedimento, em unificar todos os shows 

artísticos/cantores num único procedimento, a fim de facilitar o manuseio, conferir celeridade 

procedimental para a equipe, tendo em vista que possuem a mesma natureza jurídica, expertise e 

características essenciais, não havendo prejuízo ao erário. 

3.6. Em resumo, o Veraneio é um evento multifacetado que promove a coesão social, impulsiona a 

economia e preserva as tradições, consolidando-se como um pilar essencial para o 

desenvolvimento e a identidade local. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

4.1. A Referida contratação tem por finalidade, promover o show artístico desta renomada banda 

Calcinha Preta, no evento Veraneio 2026, sua apresentação ocorrerá dentro do mês de julho, na praia 

do Boto, Distrito de Barreira dos Campos, município de Santana do Araguaia – Pará. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

 

5.1.2. Disponibilizar equipe de apoio no palco, durante a passagem do som e dos shows.  

 

5.1.3. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 

discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente bancária. 

 

5.1.4. Conferir a prestação do serviço, embora a contratada seja a única e responsável pelo fornecimento nas 

condições especificadas.  

 

5.1.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo. 

 

5.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada viabilizando 

a boa execução do objeto contratado. 

 

 

5.1.7. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer o serviço dentro das normas 

estabelecidas. 
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5.1.8. Locar os sistemas de sonorização e iluminação e o palco, conforme condições técnicas da 

CONTRATADA. 

 

5.1.9. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos em contratos.  
 

5.1.10. Notificar o CONTRATADO, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução 

do objeto deste contrato. 

 

5.1.11. Arcar com as despesas com palco e som, camarim, alimentação, hospedagem, segurança e carregadores  

e traslado local conforme cronograma solicitado por cada artista. 

 

5.1.12. Realizar o pagamento da taxa de todas as licenças e Alvarás necessários para regularização do evento, 

inclusive a taxa relativa ao ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), por decorrência da 

execução de obras musicais. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

6.1.1. A Contratada obriga-se a: 

 

6.1.2. Efetuar o serviço em perfeitas condições, em estrita observância das especificações deste Termo de 

Referência e em conformidade com a proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando 

detalhadamente, no que couber. 

 

6.1.3. Ser pontual com a apresentação musical contratada.  

 

6.1.4. Responsável por todos os instrumentos musicais e percussivos necessários a realização do show.  

 

6.1.5. A contratada  assume o comparecimento dos artistas nos dias e horas preestabelecida, no palco do evento 

Veraneio 2026, na Praia do Boto e cumprir as horas de shows estabelecidas no item 1 deste Termo de 

Referência. 

 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e execução contratual. 

 

6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, uma vez que a obrigação é pessoal, sob pena 

de multa e devolução dos valores pagos. 

 

6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

6.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante, e das condições e licenças 

ambientais e do corpo de bombeiros. 

 

6.1.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia do comparecimento artístico e apresentação do show, 

independentemente de fatores externos, sob pena de multa e devolução de importâncias já pagas, na 

forma da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de lucros cessantes, danos morais coletivos, com aplicação do 

Código Civil. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

8.2. Toda documentação de habilitação da nova empresa deverá ser automaticamente enviada para a Contratante 

para as devidas providências legais. 

 

9. DO CONTRATO. 

 

9.1. Os Contratos serão regidos conforme a previsão dos artigos 89, 90, 91, 92 da lei 14.133/2021. 

 

10. DA GARANTIA 

 

10.1. Para este objeto, não será utilizado a prestação de garantia. 

 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.  

 

11.2. A execução dos contratos seguirá os termos dos artigos 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122 e 123 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3. A execução do contrato será acompanhado e fiscalizado pelo fiscal de contrato com decreto específico 

para a função, cuja entrega dos serviços/ fornecimento será atestada nas NFs, bem como, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução. 

 

11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, quanto as 

informações transmitidas em relação ao contrato, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

12. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/2021 e pelas regras do edital poderão ser alterados com as devidas 

justificativas, nos termos dos artigos 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 134, 135 e 136. 

 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Os contratos serão extintos nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DO PAGAMENTO. 

 

14.1. A forma de pagamento deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% um dia antes da 

realização do show, conforme a proposta enviada pelo artista. E será através de conta bancária e emissão da Nota 
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Fiscal ou Fatura, após o ateste por parte do fiscal e gestor de contratos, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

14.2. O pagamento será em nome da empresa contratada, desde que emitida as respectivas notas fiscais de 

prestação de serviços e que seja processada a concernente Nota de Empenho, cabendo ao Secretário Municipal 

de Finanças proceder a liquidação do empenho. 

 

14.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

14.4. Os pagamentos serão realizados na forma do artigo 141 § 1º, § 2º, seguindo a ordem cronológica, a qual 

poderá ser alterada conforme prévia justificativa da autoridade competente. 

 

14.5. No caso de controvérsia na execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

14.6. A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela 

Administração para a contratação. 

14.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, conforme mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado na próxima parcela, após descumprida a 

notificação de regularidade. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

14.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

14.11. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964.  

 

14.12. A Administração deverá realizar consulta on-line, mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais (TCU, 

AGU e CGU) para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 (SICAF). 

 

14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 

 

15. DO REAJUSTE – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 

 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste/ repactuação após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme § 3º, § 4º e §5º do artigo 

135. 

 

15.3. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 

variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15.8. Os contratos poderão ser alterados por acordo entre as partes, na forma do artigo 124, em especial para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato; 

15.9. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:à da apresentação da 

proposta, para custos decorrentes do mercado; ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

15.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.11.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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15.12. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as 

seguintes penalidade;  

 

17.2.1. advertência; 

17.2.2.  multa administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, nesse sentido, quando do atraso 

injustificado do artista em iniciar a apresentação, ou ainda, na ausência dele, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 20% ( vinte por cento ) do valor do contrato, acumulável com as demais sanções; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou a te que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção; 

17.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 ( dois ) anos; 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

         17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

         17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

         17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

         17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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          17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações    

dos órgãos de controle. 

17.4. No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e/ou alheios à sua 

vontade, tais como enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de 

condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de 

transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio ao novo corona 

vírus, adota-se como solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo 

com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentas, ambas as partes, de qualquer pena ou multa contratual. 

 
17.5. No caso de não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do 

ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual prevista na cláusula 17.2.2, além da devolução das 

quantias pagas, desde que devidamente comprovadas, pelo CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, sem 

prejuízo da aplicação das sanções do art.156, da Lei 14.133/2021 e demais cominações legais. 

 

17.6. A sanção prevista no inciso I do artigo 155será aplicada exclusivamente pela infração administrativa nela 

descrita, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.7.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

17.8. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei,  quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

17.9.  A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.10.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

17.10.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

17.10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

17.10.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.10.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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 17.10.5.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

 

17.10.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato ou neste termo de referência. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

18.1. Valor estimado da contratação do  show  é de R$ 650.000,00  ( Seiscentos e Cinquenta Mil Reais ). 

 

19. DA VIGÊNCIA. 

 

19.1. Em regra, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 

conforme Art 105 da Lei 14.133/2021. 

 

19.2. A vigência deste contrato dar-se-á a partir de sua assinatura e se encerrará com a liquidação da respectiva 

nota de empenho ou no termino da prestação dos serviços.  

 

19.3. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 

fornecimentos contínuos, observadas as diretrizes descritas no artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

20.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia, cuja 

dotação orçamentária segue em linhas abaixo: 

 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

 

23.695.0707.2 – 044 – Promoção ao Turismo 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Santana do Araguaia / PA, 24 de Março de 2026.  

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

WASHINGTON GULLIT DA SILVA E SILVA 
Secretário Mun. de Cultura, Desp. e Turismo 

Portaria nº. 224/2026 

                                                      

 

_________________________________ 
ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 

           Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 066/2025 
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GULLIT DA SILVA E 
SILVA:94240620287
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.321.806/0001-02
Certidão nº: 18227863/2026
Expedição: 20/03/2026, às 15:40:07
Validade: 16/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.321.806/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J MUSIC EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 39.888.402/0001-00
Certidão nº: 13530104/2026
Expedição: 03/03/2026, às 13:19:11
Validade: 30/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J MUSIC EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.888.402/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


		2026-04-30T09:15:08-0300
	WASHINGTON GULLIT DA SILVA E SILVA:94240620287




